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Joinville, 19 de agosto de 2024.
 

À Secretaria de Administração e Planejamento

Sr. Ricardo Mafra

Secretário

 

A/C Sr. Claudio Hildo da Silva

Pregoeiro

Assunto: Responde Memorando SAP.LCT 0022276508

Esta Secretaria manifestou-se no Memorando SEINFRA.UND 0022105615 pela desclassificação
da proponente:

CONCLUSÃO FINAL:
 
Com base nas considerações acima, esta Secretaria se manifesta pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta pois
a mesma contém vícios insanáveis (vide item 2.4 acima), não obedece às especificações técnicas pormenorizadas
no edital (vide item 2.2) e por apresentar preços inexequíveis (vide item 2.3), o que condiz com os critérios para
desclassificação contidos no Art. 59 da Lei 14.133/21, itens I, II e III, respectivamente.
 
Sendo assim, foram apresentados o Atestado de Capacidade Técnica do Anexo 0022196557 e a proposta
comercial para destinação dos resíduos no Anexo 0022275079.
Estes documentos responderam parcialmente aos questionamentos desta Secretaria requisitante, porém,
permanece na Composição de Custos a previsão de apenas um servente para a realização do serviço, o que é
TECNICAMENTE INVIÁVEL PARA O ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS, já que o solicitado é da
composição de 3 (três) equipes com 5 (cinco) serventes cada uma.

Deste modo, é possível afirmar que a PROPOSTA COMERCIAL está em desacordo com as especificações
técnicas pormenorizadas no edital e no Memorial Descritivo, constituindo motivo para DESCLASSIFICAÇÃO
DA PROPOSTA, com base no item II do Art. 59 da Lei 14.133/21.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira, Coordenador(a), em
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Documento assinado eletronicamente por Fabio de Oliveira, Coordenador(a), em
19/08/2024, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0022480506 e o código CRC 96FE4583.
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